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PARECER JURIDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo IImo. Presidente

da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo

Administrativo no 1O7l2O2l - Pregão Presencial n'O2512O21, o
qual trata da "Futura e Eventual Contratação de empresa

especializada na prestaÇão de serviço de decoração natalina, a

serem instaladas na Praça Municipal Vanildo Cordeiro de

Souza, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação. acerca do Processo Administrativo n' 10712021 - Pregão Presencial n" 02512021, que

objetiva Futura e Eventual Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

decoração nataiina, a serem instaladas na Praça Municipal Vanildo Cordeiro de Souza. visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme a solicitação da

abertura do presente processo rCministrativo, realizado peia Secretária Municipal de Educação e

Cultura. Sra. Claudilene Oliveira Santos.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tào somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

drrutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[... J Pareceres adminislrotivos sõo naniíesla.;ões de ôrgãos técnicos sobrc assuntos subnr?ti.los à
sua consideraçào. O parecer ten carater meranrcfite opinativo, ndo vinculondo a A.l inistração
ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo v aprot ado p,or ato subsequente. Jà,
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enlão, o que subsiste como ato administrativo não é o porecer, mas, §m, o oao de §la o(),

que poderá reveslir a modalidade normaÍiva, ordinatória, negocial ou Punitiva. (MEIRELLDT,

2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 33, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

-1rt. 38. O pnrcedimento dd licitação será iniciado cou a abertura de processo a.lninislrqliv),
de|id.tnpnte autuodo, prol(rolado e numerodo, conlendo o autorinçdo r6rycliva, a inclicoção
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a clespesa, e ao quol selão juntado$
oporlunauente: (... )

PorograJõ único. As ,ninulas de edilais de licitqção, ben como as dos contratos, ocordos,
con\'ênios ou ajustes de1,em ser previamenre examinadas e aprovadas por assessorio juriclico do
.,ld inistroçdo-

A contratação realizada pela Adminisrração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n" 8.666/931. ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrênci4 concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de obj eto a ser contratado.

Contudo, a Lei no 10.520/20022 insütuiu nova modiilidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor. podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsão legal na

L.ei n' 8 666193 e sim possuindo legislação especifica (Lei n" 10.520/2002), o procedimento

licitatório in cusu estaÍa. subsidiariamerrte, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma

vez que o artigo 9", da Lei n" 105202002 dispõe acerca da aplicação subsidiária dos regramentos

da Lei n'8.666/93, senão vejamos:

rAí. 22. São modalidades de licitâção:
I - corronêncial
Il - tomâdâ de pÉços;
III - corrvite:
IV - concurso:
V - leil.ilo.
:lnstitui. no âmbito da União, Estados, Disúito FedeÍal e Municipios, nos tennos do art. 37, iriso )o(I, dâ Constituição
Federal. modalidade dc licitação demmimda pregâo, Fra aqüsição de bens e seÍviços comrurs e dá outras
providêrrias.

www.santoantÔniodoleste.mt. gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3188-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Les

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

€r
teÀfiT

ll/
,\



SANTO ANToITIO DO LESTE

GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dad
Gestão 2j2tl2024

a

Art. 9" Aplicam-se flbsidiariamente, pora o moclolidade tle pregão, as norma! da Lei n'8.666. de

2l de iunho de 199i.

Conforme o doutrinador Jorge lllisses Jacoby Fernandes, pregão e definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública. garantindo a isonomia,

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meir, de lances verbais

e sucessrvos

O critério para a contratação através dessa modalidade, confôrme o artigo 4o.

inciso X. da Lei no tO S2O/20023 será o de menor preço por item, ou seja, visando a proposta com

nraior vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos

participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando-se a minuta do instrumento convocalório (edital). tem-se que o

nresmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n' 8.666/93, como a presença de

preânrbulo, número de serie anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta do cofltrato, tem-se que esta também encontra-se perfeiumente

nas cláusulas necessârias ao contrato administraüvos, previstas no artigo 55 da Lei n'8.666/93.

Art. 55. Stu cláuslas necessáÍias em todo contrato as que estobeleçarrr:
I - t objeto e sets elementos carrcErísticos;
II - o regime & execuçtkt ou aforma &fomecimento;
III - o preço e as condiçiies b pagarrento, os critérios, data-bose e periodicidade do
reajustarnento de preços, os ctitétios & atualização monettbia entre a dala do adimplemento das
obrigações e a dr eÍetivo pogan enío;
M - os prazos de início de etapas de exccução, de conclusão, de entrega, de observaçõo e de
recebimento qainilivo, conÍorme o caso;
t/-o crédilo pelo qual con.erá a despesa, com a indicqão da classifcação funcional
programatica e da calegoria econômica:
l7 - as garantias oferecidas para asyguror sua plena exccução, quando exisdas;
l:ll - os direitos e as responsabilidades das partes, as pnalidodes cabiveis e os valores das
multas:
lllll - os casos de reyisão;
LY - o reconhecinenlo dos direiÍos da Admini§rroçõo, em caso de reyisão administrativa prwista
no art. 77 desta Lei:

r An. 4Ô A fase c$erna do pÍegão seá iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
X - pam julgmento e classificação das propostas, seÉ adolâdo o cÍitério de rnenor preço. observados os praTos
máximos para fornecimento. as especificações técnicâs e parâmetios núdÍns de desempenho e qualidade deÍinidos no
editâl:

rs
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-Y - as condições de importaçfu, a data e a taxa de cômbio Wra conversão, quandofor o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo qae a dispensou ou a inexigiu, ao convile e à
ptoposta do licilante vencedor;
Xll - a legislaçtu aplicavel à execução do contrato e espcialmente aos casos orzrisos;

-YlIl - a obrigação do contralado de manter, durante toda a cxecução do conlroto, em
compatibilidade com as obriga@es por ele osmmidas, todas as condições de habililaçdo e

qualifcafio cxigidas na licitqão.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

lavoravelmente ao prosseguimerrto do Processo Administrativo n' 107 /202'l - Pregão Presencial no

025/2021, devendo este ser realizado em conformidade aos pnncípios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de novembro de 2.02i.

JOÃO PED DE OLIVETRA
R JURÍDTCO

OAB/MT n" 26.851/0
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